
Regras para calcular o seguro desemprego 

A apuração do valor do benefício tem como base o salário mensal do último vínculo 
empregatício, na seguinte ordem: 

 
1. Tendo o trabalhador recebido três ou mais salários mensais a contar desse último 
vínculo empregatício, a apuração considerará a média dos salários dos últimos três 
meses; 

 
2. Caso o trabalhador, em vez dos três últimos salários daquele vínculo empregatício, 
tenha recebido apenas dois salários mensais, a apuração considerará a média dos 
salários dos dois últimos meses; 

 
3. Caso o trabalhador, em vez dos três ou dois últimos salários daquele mesmo 

vínculo empregatício, tenha recebido apenas o último salário mensal, este será 
considerado, para fins de apuração. Caso o trabalhador não tenha trabalhado 
integralmente em qualquer um dos últimos três meses, o salário será calculado com 
base no mês de trabalho completo. Para aquele que recebe salário/hora, semanal ou 
quinzenal, o valor constante no requerimento deverá ser o do salário mensal 
equivalente, conforme a regra abaixo: 

 
Entenda o benefício 

É devido a todo trabalhador dispensado sem justa causa que comprovar: 
 
Haver recebido salários consecutivos nos últimos 06 (seis) meses; haver trabalhado 

pelo menos 06 (seis) meses nos últimos 36 (trinta e seis) meses; não estar recebendo 
nenhum benefício da Previdência Social de prestação continuada, exceto auxílio-
acidente ou pensão por morte. não possuir renda própria para o seu sustento próprio 
e de seus familiares. 

 
Ir Para Topo Da Página Para o recebimento de seguro-desemprego é considerado: 

 
dispensa sem justa causa: a que ocorre contra a vontade do trabalhador; dispensa 
indireta: a que ocorre quando o empregado solicita judicialmente a dispensa do 
trabalho, alegando que o empregador não está cumprindo as disposições do contrato; 
salário: contraprestação paga diretamente pelo empregador ao trabalhador; 
considera-se salário qualquer fração superior ou igual à remuneração de um dia de 

trabalho no mês; remuneração: salário-base acrescidas das vantagens pessoais; a 
remuneração compreende: 

 
 salário-base; 
 adicional de insalubridade; 
 adicional de periculosidade; 

 adicional noturno; 
 adicional de transferência, nunca inferior a 25% do salário que o empregado 

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação; 
 anuênios, biênios, triênios, qüinqüênios e decênios; 
 comissões e gratificações;  
 descanso semanal remunerado;  

 diárias para viagens em valor superior a cinqüenta por cento do salário; 
 horas extras, segundo sua habitualidade;  
 prêmios, pagos em caráter de habitualidade; 
 prestação in natura. 



 

 
Quantidade de parcelas do Seguro desemprego: 
 
 
O trabalhador poderá receber até cinco parcelas do benefício, de forma contínua ou 
alternada, a cada período aquisitivo de dezesseis meses, sendo:  

 
 três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício de no mínimo 

seis meses e no máximo onze meses, nos últimos trinta e seis meses;  
 quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício de no 

mínimo doze meses e no máximo 23 meses, nos últimos 36 meses;  

 cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício de no 
mínimo 24 meses, nos últimos 36 meses.  
 

 
Período aquisitivo é o limite de tempo que estabelece a carência para recebimento 
do benefício. A partir da data da última dispensa que habilitar o trabalhador a 

receber o Seguro-Desemprego, deve-se contar os dezesseis meses que compõem 
o período aquisitivo. 
 
Consulta - Habilitação do Seguro Desemprego 
 
Para consultar sua habilitação do seguro desemprego deverá ter em mãos o 

número do seu PIS-PASEP e acessar o link abaixo do ministério do trabalho: 
 

 


